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ATASPORTARIAS
PORTARIA N° 558, DE  18 DE NOVEMBRO DE 2021

(REPUBLICADA COM CORREÇÕES)
FIXA CALENDÁRIO PARA PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO 
NATALINA, FÉRIAS, VENCIMENTOS E SUBSÍDIOS DEVIDOS 
AOS SERVIDORES PÚBLICOS E AGENTES POLÍTICOS DO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, TENDO EM VISTA O EN-
CERRAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2021.

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso das 
atribuições legais que lhe conferem a Resolução 031/02.
Considerando o encerramento do exercício de 2021,
Considerando a necessidade de empreender o fechamento 
geral da contabilidade da Câmara dentro dos prazos legais, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Estabelecer que no mês de dezembro de 2021, 
os pagamentos das verbas abaixo designadas serão nos se-
guintes dias:
a) 08 de dezembro – gratificação natalina devidas aos ser-
vidores e aos agentes políticos;
b) 22 de dezembro – remuneração mensal dos servidores 
e subsídios dos agentes políticos referente ao mês de de-
zembro-21;
Art. 2° - Estabelecer que serão pagas: 
I - No dia 07 de janeiro de 2022, as seguintes verbas:
a) Férias dos servidores públicos municipais com competên-
cia em janeiro/2022;
b) Férias vencidas dos agentes políticos.
II – Entre os dias 07 a 31 de janeiro de 2022, os acertos 
rescisórios dos servidores que tenham como data da exone-
ração o dia 31.12.2021. 
Art. 3° - Determinar que esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Uberlândia, 18 de novembro de 2021.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
Presidente

JUSTIFICATIVAS
JUSTIFICATIVA

ADITAMENTO N° 027/2021
CONTRATO INICIAL Nº: 038/2021
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: OPENLEGIS INFORMÁTICA LTDA - EPP
Vem à esta procuradoria, através do protocolo n° 007.600, 
de 25/10/2021, solicitação de aditamento ao Contrato nº 
038/2020 de prestação de serviços técnicos referentes a 
manutenção e suporte do portal virtual da Câmara Munici-
pal de Uberlândia, firmado com a empresa OPENLEGIS IN-
FORMÁTICA LTDA - EPP oriundo do Processo nº 046/2020, 
Pregão Eletrônico nº 036/2020. 
Considerando que a empresa realiza a manutenção, confi-
guração, suporte técnico ao portal virtual da Câmara Muni-
cipal de Uberlândia, o tornando disponível para que a popu-
lação tenha acesso a informações ao consultarem o portal. 
Considerando ainda se tratar de um serviço continuo, que 

sua interrupção paralisaria o portal virtual da CMU, ocasio-
nando a sua inutilização, na qual o acesso às informações 
seria prejudicado, bem como alimentação de dados do por-
tal da transparência.
Com fulcro no artigo 57, inciso IV da Lei 8.666/93 possibi-
lita a prorrogação do contrato administrativo que envolve 
a utilização de programas de informática para o prazo má-
ximo admitido pela Lei nº 8.666/93 de 48 meses, no qual 
pedimos vênia: 
Art. 57.  ....
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de progra-
mas de informática, podendo a duração estender-se pelo 
prazo de até 48(quarenta e oito) meses, após o início da 
vigência do contrato.
O contrato original foi firmado em dezembro/2020 com vi-
gência até dezembro de 2021, podendo ser prorrogado com 
base no art. citado. 
Todas as cláusulas vigentes do contrato estão sendo obede-
cidas a contento pela empresa.
Por todos os motivos acima expostos, entendemos, que há 
viabilidade para realização do aditamento e continuação da 
prestação de serviço pela contratada.
Uberlândia, 22 de novembro de 2021.

Wanderson Borges de Oliveira
Procuradoria Jurídica 

DESPACHO DO PRESIDENTE
Diante dos motivos expostos na justificativa apresentada, 
por estar de acordo com as normas contratuais, AUTORI-
ZO novo aditamento ao Contrato n° 038/2020, prorrogando 
por mais 12 (doze) meses, firmado com a empresa OPENLE-
GIS INFORMÁTICA LTDA - EPP
Uberlândia, 22 de novembro de 2021.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
Presidente 

DESPACHO DO ORDENADOR
Por todos os motivos apresentados para a realização de 
novo aditamento ao contrato firmado com a empresa OPEN-
LEGIS INFORMÁTICA LTDA - EPP, descritos na Justificativa, 
conforme estabelece a Lei nº 8.666/93, considero AUTORI-
ZADA a respectiva despesa.
Uberlândia, 22 de novembro de 2021.

LEANDRO CASSIANO NEVES 
1º Secretário-Ordenador de Despesa

EXTRATOS
Extrato de Aditamento

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: OPENLEGIS INFORMÁTICA LTDA - EPP
Espécie: Aditamento nº 027/2021.
Fundamento: Este aditamento se dá com fundamento 
na Cláusula Quinta do Contrato nº 038/2020, na licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 036/2020, Processo nº 
046/2020, homologado em 21/12/2020, do tipo “menor 
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preço por item” atendendo o disposto na legislação vigente 
e solicitação de material/contratação de serviço com Pro-
tocolo nº.  07600 de 25/10/2021.
Objeto: Prorrogação do contrato por mais 12 (doze) meses, 
com início em 01/01/2022 e término em 31/12/2022.
Valores: 
a) Valor Mensal: R$ 4.404,16 (quatro mil, quatrocentos e 
quatro reais e dezesseis centavos).
b) Valor Global: R$ 52.849,92 (cinquenta e dois mil, oito-
centos e quarenta e nove reais e noventa e dois centavos).    
Data da Assinatura: 22/11/2021.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
Presidente

LEANDRO CASSIANO NEVES
1º Secretário Ordenador de Despesas
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